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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 52/2020 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
LICITAÇÃO COM COTA DE 25% DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO III 
DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR N° 147/20141. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020 
PROCESSO N° 845/2020 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 04/09/2020 09:00 hs até 18/09/2020 09:00 hs 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18/09/2020 às 10:00 horas. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

 O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que 
na data e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço – Registro de Preços, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal 2.819 de 12 de dezembro de 2006 
e alterações, Decreto Municipal 2.813/2006, Decreto Municipal n.º 4.106/2015, Decreto 
Municipal 4189/2016, LC 123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
 
Endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues Nº 120, Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

Pregoeiro(a):  Fernando Henrique Alves Garcia Banhos  

E-mail: licitacao@piracaia.sp.gov.br 

Telefone: 11-4036-2040 ramal 2094  

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, POR UM 

                                                 

1 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: (...) 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.
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PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com as características descritas no anexo 01 – Termo 
de Referência. 
 
1.  Compõem este Edital os Anexos: 
 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
ANEXO 03 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 04 - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU 
QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE 
ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO 12 - DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL NO MUNICÍPIO 
ANEXO 13 – MINUTA DE CONTRATO 
 
2.    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1    O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões.  

2.2    Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de 
Piracaia, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

3.       RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.       CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital e que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.2 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

http://www.bll.org.br/
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4.3   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.4   O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 03) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações e Leilões (ANEXO 03) e  

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões, anexo 03 

4.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no 
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do 
Anexo 04, o seu regime de tributação. 

5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) o recebimento e o exame prévio dos recursos administrativos; a reformulação de sua 
decisão ou encaminhamento dos recursos administrativos à autoridade competente para 
decisão; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bllcompras.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.                                                                                            

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões nem ao Município de Piracaia/SP, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

5.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 

5.10  Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.11.1 As propostas para ambas as cotas serão abertas e negociadas simultaneamente, se 
possível, sendo apurado o melhor preço, em primeiro lugar, em relação à cota reservada. 

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15   As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO) e não havendo lances com valores iguais 
ou inferiores, serão desclassificados os respectivos itens. 

5.16   Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da 
disputa de lances. 

5.17  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes.  

5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

5.19  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.20  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em 
hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO 
RANDÔMICO) 
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5.20.1  Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.                                                                 

5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.22  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.23  Os documentos relativos à habilitação, solicitados deste Edital, (e quando a 
empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 8), deverão enviados 
via e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o término do Certame.  

5.24  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
corrigida, para a Prefeitura Municipal do Município de Piracaia:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SETOR DE LICITAÇÕES 
Endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues Nº 120, Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 
Pregoeiro(a):  Fernando Henrique Alves Garcia Banhos  
Processo Nº 845/2020 – Pregão Eletrônico N.º 21/2020 

5.25  A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das condições 
dispostas no item 5.24.  

5.26  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido implicará na inabilitação da empresa, perseguindo o certame com a 
convocação da empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.27  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 

5.28  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

5.29  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor 
preço. 
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5.30 Quando for constatado o empate, será realizado sorteio. Após o desempate, 
poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 

5.31 - Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

5.32 - Caso o mesmo proponente vencer a cota reservada e a cota principal, a 
adjudicação deverá ocorrer pelo menor preço obtido. 

5.32 – No que tange à aplicação da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n.º 147/2014, o procedimento será registo pelo Decreto Municipal n.º 
4189/2016. 

6.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou 
produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não 
inserção das informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos 
neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.  

6.3   A validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 

6.4     Identificação de ME/EPP: Será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio da ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta 
situação não utilizar dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o 
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, o afastamento 
da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. (Decreto 
4.189/2016). 

6.5   É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, 
ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.   
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7.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no 
prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no 
ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

7.2  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue no endereço indicado no Anexo 01. 

7.3  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que 
oferecer o menor preço unitário por item. 

7.4  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.5  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

Os itens de número 001 ao 51 correspondem a cota de 75 % (setenta e cinco por 
cento) do total do objeto da licitação e poderão ser ofertados por qualquer empresa 
que atenda os requisitos de habilitação contidos neste Edital e seus anexos. 

Os itens de número 52 ao 102 correspondem a cota de 25% (vinte e cinco por cento) 
do total do objeto da licitação e somente poderão participar/ofertar Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que atenda os requisitos de habilitação contidos neste 
Edital e seus anexos. 

8.   VALIDADE 

8.1   Os produtos deverão ter validade conforme especificação de cada item constante 
no termo de referência, a contar da data da entrega. 
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9.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  

9.1   Para julgamento será adotado o critério de Menor preço unitário por item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

9.2   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o    encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

9.4   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.5    Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

9.6  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.   HABILITAÇÃO 

10.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar imediatamente após o encerramento 
da disputa, máximo 02 (duas) horas, os seguintes documentos comprobatórios de 
habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo E-MAIL 
licitacao@piracaia.sp.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização 
da licitação, para: Prefeitura do Município de Piracaia - Avenida Dr. Candido 
Rodrigues, 120 – Centro - Piracaia/SP - CEP: 12970-000, aos cuidados da Comissão 
de Licitação, observando o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
realização do pregão. 

10.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.2.1  Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  
 

a -  Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  
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d -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

10.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos 
mobiliários, de acordo com o estabelecido pelo município da sede do licitante; 
 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 
atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 

10.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
 
10.2.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a 
documentação e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

10.2.2.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo 
presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser 
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente 
justificados; 

 
10.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior 
implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis 
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e a avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto 
Municipal n.º 4189/2016. 
 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados 
retroativamente da data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 

10.2.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que a 
empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8666/93), conforme modelo do 
Anexo 7; 

 
10.2.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) – As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de capacidade 
técnica que comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e compatível com 
o objeto da presente licitação;  

10.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-
simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

10.4 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

10.5 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

10.6  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a 
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

10.7 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
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11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1   Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

11.2   Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
interessado poderá impugnar o edital.  

11.2.1 Os pedidos de esclarecimento deverão ser realizados em até três dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública.  

11.3   Sobre o pedido de impugnação, o pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. 

11.4  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) 
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.5   A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso. 

11.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7  Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

11.8  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. 
Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura do Município de Piracaia, 
no endereço indicado no preâmbulo deste edital, pagina 01, setor de protocolo. Esta 
via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e 
assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo - Junto 
com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-
mail do pregoeiro indicado na página 01 do edital) para que seja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

12.   DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 
87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a defesa prévia:  

12.1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento/Contrato dentro do 
prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 



                
 

13 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
12.1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

12.1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento),                
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  

12.1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  

12.1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total; 

12.1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 
fizer à Contratada, após a sua imposição; 

12.1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

12.1.5 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total dos itens adjudicados. 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

13.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento às requisições 
escritas, no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento do pedido de fornecimento. 
 
13.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
13.3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Prefeitura Municipal de 
Piracaia, neste município 
 
13.4 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
deste edital.  
 
13.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b)  se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
13.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas.  
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14.   PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva 
de todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária 
cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

14.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação 
válida. 

14.3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 
eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 
pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

15.  DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. - Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 
classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta 
integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, 
sujeitar-se à penalidade deste Edital. 
 
15.2. - O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Divisão de Licitação. 
 
15.2.1. - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 
poderá convocar os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado, nas 
seguintes hipóteses: 
 
15.2.2 - Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 
consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 
 
15.2.3 - Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior 
ao do segundo classificado. 
 
15.3 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 1 da 
cláusula XII para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o 
período remanescente da Ata anterior. 
 
15.4 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 
hipótese de inexecução contratual. 
 
15.5 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos 
estabelecidos nos Pedidos emitidos pelo Departamento de Saúde, em conformidade com 
este Edital e seus anexos. 
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15.6 - A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de 
condições. 
 
15.7 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora 
da Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
15.8 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 
 
15.9 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura. 
 
15.10 – Será dada prioridade de aquisição para os produtos relativo a cota reservada, 
ressalvados os casos em que a cota reserva seja inadequada para atender às quantidades 
ou condições do pedido, mediante apresentação justificativa. 

16. DECLARAÇÕES: 

16.1 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar, para fins de assinatura do 
Contrato/Ata de Registro de Preços, os seguintes documentos: 

a) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não foi declarada 
inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 
do anexo 5; 
 
b) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não há 
superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 6; 
 
c) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que não integra em 
seu corpo social, nem no quadro funcional, servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e 
Art. 8º, conforme Anexo 10.   

 
d) Declaração se é ou não financiador de campanha eleitoral no município – Modelo 
anexo 12 deste edital. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura do Município de Piracaia revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
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17.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

17.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

17.4  Os proponentes solicitados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

17.5  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

17.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

17.8  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
 
17.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas  
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 
às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
 
17.10  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Piracaia/SP, considerado aquele a que está vinculado o 
Pregoeiro. 

17.11  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

17.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.13  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 
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17.14  As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há 
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já 
mencionada.  

17.15  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos 
ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 
8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

17.16 O resultado do presente certame será divulgado no Jornal “Imprensa Oficial do 
Município de Piracaia” e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br. Os demais atos 
pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Jornal “Imprensa 
Oficial do Município de Piracaia” e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br. 

17.17 O Município de Piracaia não se responsabilizará por documentação ou proposta que, 
enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

17.18 A Aquisição do objeto deste Pregão será efetivada mediante contrato e/ou 
pedido de fornecimento/autorização de compra, nos termos do Art. 62 da Lei 
8.666/93, emitido pela Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado. 

17.18.1 – A adjudicatária deverá assinar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir do comunicado expedido pela Prefeitura Municipal de Piracaia. 

Piracaia, 03 de setembro de 2020. 

 

José Silvino Cintra 

Prefeito Municipal 

http://www.piracaia.sp.gov.br/
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 ANEXO 01  - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020 - PROCESSO N° 845/2020 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, sendo: 
 

COTA DE 75% DESTINADA A PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER EMPRESA 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
MAXIMO 

1 2832 Galão de 5 
litros 

ÁGUA SANITÁRIA, para uso geral, composto 
com cloro ativo, com ação alvejante e 
desinfetante, acondicionado em frasco plástico 
branco leitoso resistente de 5000 ml, com 
marca destacada em alto relevo. Deverá 
constar na embalagem do produto: os 
microrganismos testados ‘Staphilococcus 
aureus e Salmonella choleraesuis”, com 
identificação do fabricante, instruções de uso 
para limpeza e desinfecção de pias, banheiras, 
pisos de cerâmica, azulejos, privadas, ralos, 
caixas d’águas, roupas, tecidos e também na 
desinfecção de frutas, legumes e verduras; 
precauções, número do Ceatox e do SAC. 
Composição: hipoclorito de sódio, carbonato 
de sódio  água. Princípio ativo: cloro ativo de 
2,0 a 2,5%. 

R$ 7,41 

2 3473 Unidade de 
500 ml 

ÁLCOOL EM GEL, álcool etílico hidratado em 
gel, 70 a 73% INPM, frasco de 500 ml. 
Composição: álcool etílico, carbômero, 
neutralizante, água desmineralizada 
desnaturante. Na embalagem deverá constar: 
data de fabricação, prazo de validade e 
número de lote. 

R$ 8,23 

3 2913 Unidade ÁLCOOL LÍQUIDO, refinado de baixo teor de 
acidez e aldeídos, 46° INPM, especialmente 
indicado para limpeza, não incluindo 
desinfecção e sem adição de desnaturante. 
Contendo 1.000 ml. Constar no rótulo 
informações do produto, fabricante, número do 
lote, selo do Inmetro, data de fabricação e 
validade, número do INOR. 

R$ 6,00 

4 537 Unidade BALDE, em plástico resistente, com alça em 
metal, capacidade 20 litros, nas seguintes 
dimensões: 36cm de altura x 33cm de 
diâmetro. O produto deverá conter etiqueta 
com dados de identificação do fabricante e 
código de barras. 

R$ 10,25 
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5 51 Caixa com 

50 centos 
 
COPO DESCARTÁVEL 50 ML, para café com 
capacidade mínima de 50ml, fabricado em 
polipropileno atóxico, na cor branca, resistente, 
pesando no mínimo 75g cada cento, resina 
100% virgem, copos acondicionados em 
manga plástica com 100 unidades e 
reembalados em caixa de papelão contendo 50 
centos. Os copos devem estar em 
conformidade com a norma técnica 
14865/2002 da ABNT, as mangas devem 
conter informações do fabricante e do produto 
de forma indelével. O vencedor o licitante 
deverá apresentar laudo analítico laboratorial 
emitido pelo CETEA (Centro de Tecnologia de 
Embalagens) ou órgãos credenciados pelo 
INMETRO quanto aos quesitos e valores 
relativos contidos na norma. 

R$ 61,01 

6 155 Caixa com 
25 centos 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML, para água 
com capacidade mínima de 180ml, fabricado 
em polipropileno atóxico, 100% resina virgem, 
na cor branca, pesando no mínimo 195g cada 
cento, copos acondicionados em manga 
plástica com 100 unidades e reembalados em 
caixa de papelão contendo 25 centos. Os 
copos devem estar em conformidade com a 
norma técnica 14865/2002 da ABNT, as 
mangas devem conter quantidade e o peso 
mínimo de cada copo, de forma indelével, os 
copos devem conter símbolo de identificação 
do material para reciclagem conforme norma 
NBR 13230. Declarado vencedor o licitante 
deverá apresentar, Laudo analítico laboratorial 
emitido pelo CETEA (Centro de Tecnologia de 
Embalagens) ou órgãos credenciados pelo 
INMETRO quanto aos quesitos e valores 
relativos contidos na norma. 

R$ 54,01 

7 3210 Unidade DESINFETANTE LÍQUIDO, em frascos 
plásticos contendo 2.000 ml, fragrância floral. 
Composição nonifenol etoxilado, cloreto de 
alquidimedil benzil amônio, formol, 
metilcloroisotiazolinona e 
clorometilisotiazolinona, copolímero acrílico 
corante, perfume e água. Componente ativo: 
cloreto de alquil dimetil benail amônio 0,25%. 
O vencedor deverá apresentar laudo de 
comprovação de eficácia bactericida frente a 
cepas de Staphylococcus aureus e Salmonella 
choleraesuis 

R$ 6,72 
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8 239 Unidade  

ESCOVA PARA LIMPEZA VASO 
SANITÁRIO, cabo plástico de 25cm de 
comprimento, cerdas de nylon de 3cm de 
altura brancas e amarelas. Formato do corpo: 
Oval com medidas de 10cm comprimento x 
9cm de largura, com suporte plástico medindo 
10cm altura x 9cm de comprimento. O produto 
deverá conter etiqueta com dados de 
identificação do fabricante e marca, 
acondicionados individualmente em saco 
plástico transparente. 

R$ 5,72 

9 3002 Unidade ESPONJA, dupla face, 1ª qualidade, medindo 
110 x 75 x 20mm. Cor: (amarelo (espuma) e 
verde (fibra). Composição: espuma de 
poliuretano, fibra têxtil e agente antibactérias, 
validade mínima 36 meses, condicionadas a 
cada 10 em embalagem plásticas. Constar na 
embalagem primária, o número do lote, sac., 
fabricação e validade. 

R$ 2,38 

10 209 Fardos 
com 14 
pacotes 

ESPONJA DE AÇO, lã de aço extraída através 
da usinagem de arame de aço carbono. 
Esponja na cor cinza, insolúvel em solvente e 
solúvel em soluções ácidas, De primeira 
qualidade. Embaladas em pacotes plásticos 
contendo 8 unidades, com peso líquido de 60 g 
por pacote, reembaladas em fardos de 14 
pacotes. 

R$ 18,41 

11 95 Pacote 
com 5 

unidades 

FIBRA DE USO GERAL, produto não-tecido à 
base de fibras sintéticas e mineral abraviso 
unidos por resina à prova d’água, usada para 
limpeza em geral. Apresentação na cor 
VERDE. Medida: 260 mm x 102 mm. Pacotes 
com 5 unidades. 

R$ 25,40 

12 1407 Unidade FLANELA, para limpeza, cor laranja, medido 
38cm x 58cm, com etiqueta costurada 
constando os dados de identificação do 
fabricante e marca. 

R$ 1,51 

13 497 Maço com 
10 

unidades 

FÓSFORO, composto de vegetal e minério: 
apresentado na forma de palito, com ponta de 
pólvora, medindo aproximadamente 5cm cada 
palito, embalados em caixas contendo 40 
palitos. Embalagem contendo 10 maços, 
testada e aprovada pelos órgãos do Inmetro, 
de uso no mercado. 

R$ 3,04 

14 191 Caixa com 
20 pacotes 

GUARDANAPOS DE PAPEL, Na cor branca. 
Com medidas aproximadas de 33cm x 33cm, 
acondicionado em pacotes contendo  50 
unidades, reembalados em caixas de papelão 
com 20 pacotes. Produto com 100% fibras 
naturais. Deverá constar na embalagem os 
dados do código de defesa do consumidor. 

R$ 55,06 



                
 

21 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
15 888 Unidade de 

300 ml 
INSETICIDA, aerossol em frascos com 300 ml. 
Composição: ingrediente ativo, solvente, 
antioxidante emulsificante, veiculo e propelente 
no rótulo, informações do produto, fabricante e 
registro ou notificação na Anvisa. 

R$ 9,32 

16 2054 Galões 
com 5 litros 

LAVA LOUÇAS LÍQUIDO NEUTRO, galões de 
5 litros. Composição: Solução aquosa de 
tensoativos aniônicos com coadjuvantes. 
Líquido viscoso transparente, amarelo, solúvel 
em água. Deverá apresentar pH entre 6,5 e 
7,5; viscosidade (a 25°C BKF): mínimo de 205 
cP;. Composição: Linerar alquill benzeno 
sulfonato do sódio; derivados de isotiazolinona 
(máximo de 0,0015%); bromo-2-nitro-2 
propanodiol (máximo de 10%); linear alquil 
sulfonato de trietanolamina. Apresentar ficha 
técnica do produto. 

R$ 11,53 

17 1798 Caixas de 
1 quilo 

LAVA ROUPAS EM PÓ, embalagem em caixa 
de papelão de 1 quilo, com sistema prático 
para fechamento após o uso, contendo 
informações do fabricante, nome do 
responsável técnico e seu respectivo CRQ, 
precauções, modo de usar, código de barras, 
número do lote e data de fabricação, prazo de 
validade, SAC, dosagem do produto. 
Composição: Tensoativo aniônico e 
coadjuvantes. Aspecto do produto: pó 
molhável, estado físico sólido, na cor azul. 
Deverá apresentar pH entre 10 e 11. 
Apresentar Ficha técnica do produto. 

R$ 5,35 

18 2814 Unidade de 
500 ml 

LIMPADOR MULTIUSO, embalagem plástica 
de 500ml com bico dosador, com 3 ações: 
limpa, desengordura e perfuma, nas 
fragrâncias floral, campestre, lavanda e laranja, 
deverá constar no rótulo do produto: 
indicações de utilização do produto, modo de 
usar, precauções, telefone do SAC e do 
CEATOX, responsável técnico, com selo de 
valorização do produto nacional, número do 
lote e validade, composição: Tenso ativo 
aniônico, tenso ativo não iônico, solventes, 
água, sequestante, alcalinizante, conservante 
e perfume. O vencedor deverá apresentar 
Laudo de determinação do potencial 
hidrogeniônico, Laudo microbiológico 
(contagem bacteriana total, coliformes totais e 
fecais, bolores, leveduras e eficácia frente aos 
microorganismos: Staphylococcus aureus, 
Salmonella sp e Pseudomonas aeruginosas) e 
Laudo de determinação do índice de 
irritabilidade/Corrosão dérmica por laboratório 
credenciado pela ANVISA. 

R$ 2,64 
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19 2114 Unidade LUVAS EM PVC, tamanho PEQUENO, MÉDIO 

OU GRANDE, confeccionada com látex de 
borracha de alta qualidade, forrada com flocos 
de algodão e com superfície antiderrapante. O 
vencedor deverá apresentar, certificado de 
aprovação do Ministério do trabalho. 

R$ 3,99 

20 2010 FARDO 
COM 64 

UNIDADES 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, em rolo 
medindo 10 cm de largura x 30 metros de 
comprimento. Folha dupla, produto absorvente, 
fabricado com fibras naturais virgens, 100% 
celulose virgem (não reciclado) expresso na 
embalagem, gofrado, com alvura superior a 
90,%. Produto acondicionado em pacote 
contendo 4 rolos cada, e fardo com 64 rolos. 
Os pacotes deveram constar informações do 
fabricante, marca, especificações do produto, 
bem como a sua composição, as mesmas 
devem estar impressa na forma legível.  

R$ 80,57 

21 1978 Unidade PANO DE ALGODÃO PARA LIMPEZA, 
lavado e alvejado medindo 40 cm x 70 cm, na 
cor branca, com etiqueta contendo dados de 
identificação do fabricante e marca. 

R$ 4,48 

22 1928 Unidade PANO PARA LIMPEZA PRATOS, BRANCO 
SEM ESTAMPA, composto de 100% algodão, 
alvejado, com bainha nas laterais, cor branco, 
medindo pelo menos 50 x 70cm. Devera 
constar no produto etiqueta costurada com: 
dados de identificação do fabricante, 
dimensões, marca, modos de utilização do 
produto. 

R$ 2,39 

23 649 Unidade PANO PARA LIMPEZA CHÃO, em saco 
alvejado, composto de 100% de algodão, 
medindo 90cmx110cm, na cor branca. Deverá 
constar no produto etiqueta costurada com: 
dados de identificação do fabricante, 
dimensões, marca, modos de utilização do 
produto. 

R$ 3,48 

24 677 Unidade RODO DE BORRACHA MÉDIO, com base em 
alumínio medindo 38cm x 3cm x 3cm, borracha 
dupla em EVA dupla fixa, com suporte de 
rosca plástica rebitado, cabo inclinado em 
madeira pinnus, medindo 130cm, plastificado, 
com rosca plástica na ponteira e gancho 
plástico na outra extremidade deverá constar 
etiqueta e dados de identificação do fabricante. 

R$ 19,76 

25 1117 Pacotes 
com 5 

unidades 

SABÃO EM PEDRA, glicerinado neutro de 200 
gramas, com máximo rendimento, 
acondicionado em pacote transparente, com 5 
unidades, totalizando 1 quilo. Barra sólida 
translúcida, na cor castanho. Odor 
característico. Estar de acordo com a norma 
brasileira ABNT NBR 14725-4:2012. 

R$ 6,66 
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Apresentar ficha técnica do produto. 

26 1048 Refil de 
800 mL 

SABONETE LÍQUIDO, cremoso, perolado, 
antisséptico, hidratante e emoliente, neutro e 
sem aroma. Com propriedade antimicrobiana. 
Composição: sabonete líquido SEM AROMA, 
agente de largo espectro bactericida efetivo 
contra bactérias gram-positivas e gram-
negativas. Princípio ativo (bactericida) Irgasan 
300 DP (TRICLOSAN). Deverá apresentar 
laudo comprobatório de ação bactericida frente 
cepas de Salmonella choleraesuis, Escherichia 
coli, Staphylococcus aureus.  

R$ 12,06 

27 1340 Fardo com 
1.000 
folhas 

TOALHA DE PAPEL NÃO RECICLADO, folha 
simples interfolhada de 3 dobras. Pacote com 
250 folhas. 100% de fibras celulósicas virgens 
sem fragrâncias e impurezas. Absorvente,  
interfolhado, gofrado para uso em dispenser. 
Fardo em papel Kraft resistente com 1000 
folhas, dispostas em quatro pacotes plásticos 
fechados com 250 folhas cada. O produto deve 
estar de acordo com as especificações do 
INMETRO em relação à largura e comprimento 
e demais obrigatoriedade do Código de Defesa 
do Consumidor. Medidas de 23 cm de largura, 
27 cm de comprimento, com variação 
dimensional de + ou – 1 cm. Tipo de folha: 
Simples com 03 dobras. Cor: branca Alvura 
(fator de reflectância difusa no azul): > 90 %. 
Pintas: < 5 mm²/m². Tempo de absorção de 
água: < 6 s. Capacidade de Furos: < 2 mm²/m². 
Resistência à tração a úmido: > 140 N/m. 
Resistência à tração a seco: >720 N/m. 
Declarado vencedor o licitante deverá 
apresentar, laudo de laboratório credenciado 
pelo INMETRO Ex: I. P.T, que comprovem os 
critérios de aceitação estabelecidos pela 
norma 15464 e suas ponderações. 

R$ 14,23 

28 378 Pacote 
com 100 
unidades 

TOUCA DESCARTÁVEL, sanfonada, 
confeccionada em TNT, 100% polipropileno 
material atóxico que permita adequada 
ventilação a cabeça, com gramatura mínima 20 
gramas, com elástico nas extremidades para 
perfeito ajuste e costura ultras sônica que não 
se desfaz com facilidade. Na cor branca. O 
produto deverá vir embalado em pacotes 
contendo 100 unidades com dados de 
fabricação e procedência. 

R$ 29,62 
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29 725 Unidade VASSOURA DE PÊLO, com pelo artificial 

medindo aproximadamente 30 cm, com cabo 
recoberto em plástico. 

R$ 12,02 

30 905 Unidade VASSOURA NYLON, vassoura de nylon, base 
em madeira, pontas felpudas, cabo em 
madeira roliça, sem farpas, de rosca. Cabo 
pode ser coberto com plástico e ponteira de 
plástico para pendurar com medida de no 
mínimo 1,20 m. Cerdas grossas e resistentes. 
Cerdas de 27 cm de comprimento por 5 cm de 
largura. Vassoura medindo 40 cm. A fixação 
das cerdas na base tem que ser bem firmes e 
resistentes. 

R$ 10,86 

31 278 Unidade CERA LIQUIDA INCOLOR, unidade plástica 
com 750 ml maior brilho 

R$ 13,57 

32 518 Fardo com 
64 rolo 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, em rolo 
medindo 10 cm de largura x 60 metros de 
comprimento. Folha Simples, produto 
absorvente, fabricado com fibras naturais 
virgens, 100% celulose virgem (não reciclado) 
expresso na embalagem, gofrado, com alvura 
superior a 90,%. 

R$ 35,03 

33 232 Unidade QUEROSENE, acondicionado em frasco 
plástico transparente com 1000 ml, produto 
indicado para a limpeza de maquinas e peças 
em geral, limpeza de assoalhos, cerâmica e 
madeiras, produtos com alto poder de 
remoção, não corrosivo e quimicamente 
estável. Composição quimica: destilado de 
petróleo, aspecto liquido transparente, incolor, 
odor caracteristico, densidade: 0,38+/- 0,05, 
tempo de fulgor: minimo 40°C  

R$ 18,38 

34 857 Unidade VASSOURA PIACAVA,  vassoura de piaçava, 
base em madeira, ponta felpuda, cabo em 
madeira roliça, sem farpas, de rosca. Cabo 
pode ser coberto com plastico e ponteira de 
plastico para pendurar com medidas de no 
minimo 1,20m. Cerdas grossas e resistentes. 
Cerdas de 27 cm.  A fixação das cerdas na 
base tem que ser bem firmes e resistentes. 

R$ 12,32 

35 435 Unidade DESODORISADOR de ar aerosol, 
acondicionado em frasco com 290g, tampa c/ 
lacre de segurança, fragrância lavanda. Na 
embalagem deverá constar os dados do 
fabricante, bem como SAC e dados do 
CEATOX. Composição quimica: cloreto dialquil 
dimetil amônio. Essência, álcool, água, propelente. 

R$ 8,17 

36 113 Fardo com 
8 unidades 

PAPEL HIGIÊNICO, folha simples, resistente, 
material 100% celulose virgem. Fardo com 8 
rolos de 300 metros cada, ideal para dispenser 
de papel higiênico 

R$ 37,90 
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37 548 Pacote 

com 100 
Unidades 

SACO PARA LIXO – 15 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 39cm de 
largura e 58cm de altura ; que suporte até 3kg, 
pacote  com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da ABNT/ NBR 
9191 (saco plástico para acondicionamento de 
lixo). 

R$ 15,15 

38 656 Pacote 
com 100 
Unidades 

SACO PARA LIXO – 30 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 59cm de 
largura e 62cm de altura ; que suporte até 6kg, 
pacote  com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da ABNT/ NBR 
9191 (saco plástico para acondicionamento de 
lixo). 

R$ 20,83 

39 820 Pacote 
com 100 
Unidades 

SACO PARA LIXO – 50 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 63cm de 
largura e 80cm de altura ; que suporte até 
10kg, pacote  com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da ABNT/ NBR 
9191 (saco plástico para acondicionamento de 
lixo). 

R$ 26,29 

40 1130 Pacote 
com 100 
Unidades 

 
 

SACO PARA LIXO – 100 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 75cm de 
largura e 105cm de altura ; que suporte até 
20kg, pacote  com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da ABNT/ NBR 
9191 (saco plástico para acondicionamento de 
lixo). 

R$ 54,32 

41 0 Unidade DESINFETANTE DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO, HORTIFRUTÍCOLAS E 
INDUSTRIA ALIMENTÍCIA À BASE DE 
DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO  – 
tablete efervescente de 01 grama; cloro ativo: 
45% por tablete. Embalagem: pote plástico . 
Validade 2 anos. 

N/C 

42 236 Unidade PÁ PARA LIXO – com base em metal zincado 
resistente ; medindo 24x 16,5x5 , com cabo 
plastificado medindo 60cm de comprimento 
perfeitamente preso a base. Deverá conter no 
produto etiquetacom dados de identificação do 
fabricante e marca.    

R$ 5,93 

43 330 Unidade LIMPA ALUMÍNIO E INOX, utilizado para 
limpar e dar brilho aos alumínios e inox, 
embalado em frasco plástico de 500ml , 
contendo o nome do fabricante , dados do 
produto, data da fabricação e prazo de 
validade . Composição básica : tensoativo 
aniônico, sulfônico, conservantes, abrasivos,. 
Corante e veiculo; tipo líquido; com validade de 
2 anos.    

R$ 8,39 
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44 317 Unidade LIMPA FORNO DESENGORDURANTE, sem 

soda caustica, embalado em frasco plástico de 
500ml. 

R$ 10,95 

45 270 Rolo com 
750 

unidades 

BOBINA PLÁSTICA, material PE virgem, 
PICOTADO, para embalar gêneros 
alimentícios. Medida: 35cmx 45cm. 

R$ 0,04 

46 268 Rolo com 
450 

unidades 

BOBINA PLÁSTICA, material PE virgem, 
PICOTADO, para embalar gêneros 
alimentícios. Medida: 40cmx 60cm. 

R$ 0,96 

47 20 Unidades CESTO DE LIXO COM PEDAL 100 LITROS, 
com pedal, formato retangular, composição: 
plástico polipropileno resistente, com tampa na 
cor do cesto, medindo aproximadamente na 
parte externa 920x570x300mm, com 
identificação do produto e fabricante, capacidade de 
100 litros.  

R$ 153,38 

48 330 Unidade ESCOVA DE LAVAR ROUPA, com base 
plástica e com cerdas de nylon  

R$ 3,86 

49 223 Unidade ESCOVA PARA LIMPEZA DAS MÃOS, 
plástica e resistente com cerdas de nylon ou 
similar.   

R$ 8,86 

50 580 Unidade RODO DE BORRACHA GRANDE, com base 
em alumínio medindo 69cm x 3cm x 3cm, 
borracha dupla em EVA dupla fixa, c/ suporte 
de rosca plástica rebitado, cabo inclinado em 
madeira pinnus, medindo 130cm, plastificado, 
com rosca plástica na ponteira e gancho 
plástico na outra extremidade deverá constar 
etiqueta e dados de identificação do fabricante 

R$ 20,35 

51 84 Unidade SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA DE 
ALIMENTO, saco estéril para amostra de 
alimentos. Saco plástico virgem, fechado e 
lacrado nos 4 lados. Medidas 18cmx30cmxmicra 
0.6.Possuir tarja para anotações . Embalagem 
contendo 1.000 unidades.  

R$ 7,88 

 
COTA DE 25% DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

ITEM QUANT UNIDADE 
DESCRIÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MAXIMO 

52 944 Galão de 5 
litros 

ÁGUA SANITÁRIA, para uso geral, composto 
com cloro ativo, com ação alvejante e 
desinfetante, acondicionado em frasco plástico 
branco leitoso resistente de 5000 ml, com 
marca destacada em alto relevo. Deverá 
constar na embalagem do produto: os 
microrganismos testados ‘Staphilococcus 
aureus e Salmonella choleraesuis”, com 
identificação do fabricante, instruções de uso 
para limpeza e desinfecção de pias, banheiras, 
pisos de cerâmica, azulejos, privadas, ralos, 

R$ 7,41 
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caixas d’águas, roupas, tecidos e também na 
desinfecção de frutas, legumes e verduras; 
precauções, número do Ceatox e do SAC. 
Composição: hipoclorito de sódio, carbonato de 
sódio  água. Princípio ativo: cloro ativo de 2,0 a 
2,5%. 

53 1158 Unidade de 
500 ml 

ÁLCOOL EM GEL, álcool etílico hidratado em 
gel, 70 a 73% INPM, frasco de 500 ml. 
Composição: álcool etílico, carbômero, 
neutralizante, água desmineralizada 
desnaturante. Na embalagem deverá constar: 
data de fabricação, prazo validade e número 
de lote. 

R$ 8,23 

54 971 Unidade ÁLCOOL LÍQUIDO, refinado de baixo teor de 
acidez e aldeídos, 46° INPM, especialmente 
indicado para limpeza, não incluindo 
desinfecção e sem adição de desnaturante. 
Contendo 1.000 ml. Constar no rótulo 
informações do produto, fabricante, número do 
lote, selo do Inmetro, data de fabricação e 
validade, número do INOR. 

R$ 6,00 

55 179 Unidade BALDE, em plástico resistente, com alça em 
metal, capacidade 20 litros, nas seguintes 
dimensões: 36cm de altura x 33cm de 
diâmetro. O produto deverá conter etiqueta 
com dados de identificação do fabricante e 
código de barras. 

R$ 10,25 

56 17 Caixa com 
50 centos 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML, para café com 
capacidade mínima de 50ml, fabricado em 
polipropileno atóxico, na cor branca, resistente, 
pesando no mínimo 75g cada cento, resina 
100% virgem, copos acondicionados em 
manga plástica com 100 unidades e 
reembalados em caixa de papelão contendo 50 
centos. Os copos devem estar em 
conformidade com a norma técnica 
14865/2002 da ABNT, as mangas devem 
conter informações do fabricante e do produto 
de forma indelével. O vencedor o licitante 
deverá apresentar laudo analítico laboratorial 
emitido pelo CETEA (Centro de Tecnologia de 
Embalagens) ou órgãos credenciados pelo 
INMETRO quanto aos quesitos e valores 
relativos contidos na norma. 

R$ 61,01 

57 52 Caixa com 
25 centos 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML, para água 
com capacidade mínima de 180ml, fabricado 
em polipropileno atóxico, 100% resina virgem, 
na cor branca, pesando no mínimo 195g cada 
cento, copos acondicionados em manga 
plástica com 100 unidades e reembalados em 
caixa de papelão contendo 25 centos. Os 
copos devem estar em conformidade com a 

R$ 54,01 
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norma técnica 14865/2002 da ABNT, as 
mangas devem conter quantidade e o peso 
mínimo de cada copo, de forma indelével, os 
copos devem conter símbolo de identificação 
do material para reciclagem conforme norma 
NBR 13230. Declarado vencedor o licitante 
deverá apresentar, Laudo analítico laboratorial 
emitido pelo CETEA (Centro de Tecnologia de 
Embalagens) ou órgãos credenciados pelo 
INMETRO quanto aos quesitos e valores 
relativos contidos na norma. 

58 1070 Unidade DESINFETANTE LÍQUIDO, em frascos 
plásticos contendo 2.000 ml, fragrância floral. 
Composição nonifenol etoxilado, cloreto de 
alquidimedil benzil amônio, formol, 
metilcloroisotiazolinona e 
clorometilisotiazolinona, copolímero acrílico 
corante, perfume e água. Componente ativo: 
cloreto de alquil dimetil benail amônio 0,25%. O 
vencedor deverá apresentar laudo de 
comprovação de eficácia bactericida frente a 
cepas de Staphylococcus aureus e Salmonella 
choleraesuis 

R$ 6,72 

59 80 Unidade ESCOVA PARA LIMPEZA VASO 
SANITÁRIO, cabo plástico de 25cm de 
comprimento, cerdas de nylon de 3cm de altura 
brancas e amarelas. Formato do corpo: Oval 
com medidas de 10cm comprimento x 9cm de 
largura, com suporte plástico medindo 10cm 
altura x 9cm de comprimento. O produto 
deverá conter etiqueta com dados de 
identificação do fabricante e marca, 
acondicionados individualmente em saco 
plástico transparente. 

R$ 5,72 

60 1001 Unidade ESPONJA, dupla face, 1ª qualidade, medindo 
110 x 75 x 20mm. Cor: (amarelo (espuma) e 
verde (fibra). Composição: espuma de 
poliuretano, fibra têxtil e agente antibactérias, 
validade mínima 36 meses, condicionadas a 
cada 10 em embalagem plásticas. Constar na 
embalagem primária, o número do lote, sac., 
fabricação e validade. 

R$ 2,38 

61 70 Fardos 
com 14 
pacotes 

ESPONJA DE AÇO, lã de aço extraída através 
da usinagem de arame de aço carbono. 
Esponja na cor cinza, insolúvel em solvente e 
solúvel em soluções ácidas, De primeira 
qualidade. Embaladas em pacotes plásticos 
contendo 8 unidades, com peso líquido de 60 g 
por pacote, reembaladas em fardos de 14 
pacotes. 

R$ 18,41 
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62 32 Pacote 

com 5 
unidades 

FIBRA DE USO GERAL, produto não-tecido à 
base de fibras sintéticas e mineral abraviso 
unidos por resina à prova d’água, usada para 
limpeza em geral. Apresentação na cor 
VERDE. Medida: 260 mm x 102 mm. Pacotes 
com 5 unidades. 

R$ 25,40 

63 469 Unidade FLANELA, para limpeza, cor laranja, medido 
38cm x 58cm, com etiqueta costurada 
constando os dados de identificação do 
fabricante e marca. 

R$ 1,51 

64 166 Maço com 
10 

unidades 

FÓSFORO, composto de vegetal e minério: 
apresentado na forma de palito, com ponta de 
pólvora, medindo aproximadamente 5cm cada 
palito, embalados em caixas contendo 40 
palitos. Embalagem contendo 10 maços, 
testada e aprovada pelos órgãos do Inmetro, 
de uso no mercado. 

R$ 3,04 

65 64 Caixa com 
20 pacotes 

GUARDANAPOS DE PAPEL, Na cor branca. 
Com medidas aproximadas de 33cm x 33cm, 
acondicionado em pacotes contendo  50 
unidades, reembalados em caixas de papelão 
com 20 pacotes. Produto com 100% fibras 
naturais. Deverá constar na embalagem os 
dados do código de defesa do consumidor. 

R$ 55,06 

66 296 Unidade de 
300 ml 

INSETICIDA, aerossol em frascos com 300 ml. 
Composição: ingrediente ativo, solvente, 
antioxidante emulsificante, veiculo e propelente 
no rótulo, informações do produto, fabricante e 
registro ou notificação na Anvisa. 

R$ 9,32 

67 685 Galões 
com 5 litros 

LAVA LOUÇAS LÍQUIDO NEUTRO, galões de 
5 litros. Composição: Solução aquosa de 
tensoativos aniônicos com coadjuvantes. 
Líquido viscoso transparente, amarelo, solúvel 
em água. Deverá apresentar pH entre 6,5 e 
7,5; viscosidade (a 25°C BKF): mínimo de 205 
cP;. Composição: Linerar alquill benzeno 
sulfonato do sódio; derivados de isotiazolinona 
(máximo de 0,0015%); bromo-2-nitro-2 
propanodiol (máximo de 10%); linear alquil 
sulfonato de trietanolamina. Apresentar ficha 
técnica do produto. 

R$ 11,53 

68 599 Caixas de 
1 quilo 

LAVA ROUPAS EM PÓ, embalagem em caixa 
de papelão de 1 quilo, com sistema prático 
para fechamento após o uso, contendo 
informações do fabricante, nome do 
responsável técnico e seu respectivo CRQ, 
precauções, modo de usar, código de barras, 
número do lote e data de fabricação, prazo de 
validade, SAC, dosagem do produto. 
Composição: Tensoativo aniônico e 
coadjuvantes. Aspecto do produto: pó 
molhável, estado físico sólido, na cor azul. 

R$ 5,35 
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Deverá apresentar pH entre 10 e 11. 
Apresentar Ficha técnica do produto. 

69 938 Unidade de 
500 ml 

LIMPADOR MULTIUSO, embalagem plástica 
de 500ml com bico dosador, com 3 ações: 
limpa, desengordura e perfuma, nas 
fragrâncias floral, campestre, lavanda e laranja, 
deverá constar no rótulo do produto: indicações 
de utilização do produto, modo de usar, 
precauções, telefone do SAC e do CEATOX, 
responsável técnico, com selo de valorização 
do produto nacional, número do lote e validade, 
composição: Tenso ativo aniônico, tenso ativo 
não iônico, solventes, água, sequestante, 
alcalinizante, conservante e perfume. O 
vencedor deverá apresentar Laudo de 
determinação do potencial hidrogeniônico, 
Laudo microbiológico (contagem bacteriana 
total, coliformes totais e fecais, bolores, 
leveduras e eficácia frente aos 
microorganismos: Staphylococcus aureus, 
Salmonella sp e Pseudomonas aeruginosas) e 
Laudo de determinação do índice de 
irritabilidade/Corrosão dérmica por laboratório 
credenciado pela ANVISA. 

R$ 2,64 

70 705 Unidade LUVAS EM PVC, tamanho PEQUENO, MÉDIO 
OU GRANDE, confeccionada com látex de 
borracha de alta qualidade, forrada com flocos 
de algodão e com superfície antiderrapante. O 
vencedor deverá apresentar, certificado de 
aprovação do Ministério do trabalho. 

R$ 3,99 

71 670 FARDO 
COM 64 

UNIDADES 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, em rolo 
medindo 10 cm de largura x 30 metros de 
comprimento. Folha dupla, produto absorvente, 
fabricado com fibras naturais virgens, 100% 
celulose virgem (não reciclado) expresso na 
embalagem, gofrado, com alvura superior a 
90,%. Produto acondicionado em pacote 
contendo 4 rolos cada, e fardo com 64 rolos. 
Os pacotes deveram constar informações do 
fabricante, marca, especificações do produto, 
bem como a sua composição, as mesmas 
devem estar impressa na forma legível.  

R$ 80,57 

72 659 Unidade PANO DE ALGODÃO PARA LIMPEZA, 
lavado e alvejado medindo 40 cm x 70 cm, na 
cor branca, com etiqueta contendo dados de 
identificação do fabricante e marca. 
 

R$ 4,48 

73 643 Unidade PANO PARA LIMPEZA PRATOS, BRANCO 
SEM ESTAMPA, composto de 100% algodão, 
alvejado, com bainha nas laterais, cor branco, 
medindo pelo menos 50 x 70cm. Devera 

R$ 2,39 
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constar no produto etiqueta costurada com: 
dados de identificação do fabricante, 
dimensões, marca, modos de utilização do 
produto. 
 

74 216 Unidade PANO PARA LIMPEZA CHÃO, em saco 
alvejado, composto de 100% de algodão, 
medindo 90cmx110cm, na cor branca. Deverá 
constar no produto etiqueta costurada com: 
dados de identificação do fabricante, 
dimensões, marca, modos de utilização do 
produto. 
 

R$ 3,48 

75 226 Unidade RODO DE BORRACHA MÉDIO, com base em 
alumínio medindo 38cm x 3cm x 3cm, borracha 
dupla em EVA dupla fixa, com suporte de rosca 
plástica rebitado, cabo inclinado em madeira 
pinnus, medindo 130cm, plastificado, com 
rosca plástica na ponteira e gancho plástico na 
outra extremidade deverá constar etiqueta e 
dados de identificação do fabricante. 
 

R$ 19,76 

76 372 Pacotes 
com 5 

unidades 

SABÃO EM PEDRA, glicerinado neutro de 200 
gramas, com máximo rendimento, 
acondicionado em pacote transparente, com 5 
unidades, totalizando 1 quilo. Barra sólida 
translúcida, na cor castanho. Odor 
característico. Estar de acordo com a norma 
brasileira ABNT NBR 14725-4:2012. 
Apresentar ficha técnica do produto. 
 

R$ 6,66 

77 349 Refil de 
800 mL 

SABONETE LÍQUIDO, cremoso, perolado, 
antisséptico, hidratante e emoliente, neutro e 
sem aroma. Com propriedade antimicrobiana. 
Composição: sabonete líquido SEM AROMA, 
agente de largo espectro bactericida efetivo 
contra bactérias gram-positivas e gram-
negativas. Princípio ativo (bactericida) Irgasan 
300 DP (TRICLOSAN). Deverá apresentar 
laudo comprobatório de ação bactericida frente 
cepas de Salmonella choleraesuis, Escherichia 
coli, Staphylococcus aureus.  

R$ 12,06 



                
 

32 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
78 447 Fardo com 

1.000 
folhas 

TOALHA DE PAPEL NÃO RECICLADO, folha 
simples interfolhada de 3 dobras. Pacote com 
250 folhas. 100% de fibras celulósicas virgens 
sem fragrâncias e impurezas. Absorvente,  
interfolhado, gofrado para uso em dispenser. 
Fardo em papel Kraft resistente com 1000 
folhas, dispostas em quatro pacotes plásticos 
fechados com 250 folhas cada. O produto deve 
estar de acordo com as especificações do 
INMETRO em relação à largura e comprimento 
e demais obrigatoriedade do Código de Defesa 
do Consumidor. Medidas de 23 cm de largura, 
27 cm de comprimento, com variação 
dimensional de + ou – 1 cm. Tipo de folha: 
Simples com 03 dobras. Cor: branca Alvura 
(fator de reflectância difusa no azul): > 90 %. 
Pintas: < 5 mm²/m². Tempo de absorção de 
água: < 6 s. Capacidade de Furos: < 2 mm²/m². 
Resistência à tração a úmido: > 140 N/m. 
Resistência à tração a seco: >720 N/m. 
Declarado vencedor o licitante deverá 
apresentar, laudo de laboratório credenciado 
pelo INMETRO Ex: I. P.T, que comprovem os 
critérios de aceitação estabelecidos pela norma 
15464 e suas ponderações. 

R$ 14,23 

79 126 Pacote 
com 100 
unidades 

TOUCA DESCARTÁVEL, sanfonada, 
confeccionada em TNT, 100% polipropileno 
material atóxico que permita adequada 
ventilação a cabeça, com gramatura mínima 20 
gramas, com elástico nas extremidades para 
perfeito ajuste e costura ultras sônica que não 
se desfaz com facilidade. Na cor branca. O 
produto deverá vir embalado em pacotes 
contendo 100 unidades com dados de 
fabricação e procedência. 

R$ 29,62 

80 242 Unidade VASSOURA DE PÊLO, com pelo artificial 
medindo aproximadamente 30 cm, com cabo 
recoberto em plástico. 

R$ 12,02 

81 302 Unidade VASSOURA NYLON, vassoura de nylon, base 
em madeira, pontas felpudas, cabo em 
madeira roliça, sem farpas, de rosca. Cabo 
pode ser coberto com plástico e ponteira de 
plástico para pendurar com medida de no 
mínimo 1,20 m. Cerdas grossas e resistentes. 
Cerdas de 27 cm de comprimento por 5 cm de 
largura. Vassoura medindo 40 cm. A fixação 
das cerdas na base tem que ser bem firmes e 
resistentes. 

R$ 10,86 

82 93 Unidade CERA LIQUIDA INCOLOR, unidade plástica 
com 750 ml maior brilho 

R$ 13,57 
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83 173 Fardo com 

64 rolo 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, em rolo 
medindo 10 cm de largura x 60 metros de 
comprimento. Folha Simples, produto 
absorvente, fabricado com fibras naturais 
virgens, 100% celulose virgem (não reciclado) 
expresso na embalagem, gofrado, com alvura 
superior a 90,%. 

R$ 35,03 

84 77 Unidade QUEROSENE, acondicionado em frasco 
plástico transparente com 1000 ml, produto 
indicado para a limpeza de maquinas e peças 
em geral, limpeza de assoalhos, cerâmica e 
madeiras, produtos com alto poder de 
remoção, não corrosivo e quimicamente 
estável. Composição quimica: destilado de 
petróleo, aspecto liquido transparente, incolor, 
odor caracteristico, densidade: 0,38+/- 0,05, 
tempo de fulgor: minimo 40°C  

R$ 18,38 

85 286 Unidade VASSOURA PIACAVA,  vassoura de piaçava, 
base em madeira, ponta felpuda, cabo em 
madeira roliça, sem farpas, de rosca. Cabo 
pode ser coberto com plastico e ponteira de 
plastico para pendurar com medidas de no 
minimo 1,20m. Cerdas grossas e resistentes. 
Cerdas de 27 cm.  A fixação das cerdas na 
base tem que ser bem firmes e resistentes. 

R$ 12,32 

86 145 Unidade DESODORISADOR, de ar aerosol, 
acondicionado em frasco com 290g, tampa 
com lacre de segurança, fragrância lavanda. 
Na embalagem deverá constar os dados do 
fabricante, bem como SAC e dados do 
CEATOX. Composição quimica: cloreto dialquil 
dimetil amônio. Essência, álcool, água, 
propelente. 

R$ 8,17 

87 38 Fardo com 
8 unidades 

PAPEL HIGIÊNICO, folha simples, resistente, 
material 100% celulose virgem. Fardo com 8 
rolos de 300 metros cada, ideal para dispenser 
de papel higiênico 

R$ 37,90 

88 183 Pacote 
com 100 
Unidades 

SACO PARA LIXO – 15 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 39cm de largura 
e 58cm de altura ; que suporte até 3kg, pacote  
com 100 unidades; produto normatizado com 
os padrões da ABNT/ NBR 9191 (saco plástico 
para acondicionamento de lixo). 

R$ 15,15 

89 219 Pacote 
com 100 
Unidades 

SACO PARA LIXO – 30 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 59cm de largura 
e 62cm de altura ; que suporte até 6kg, pacote  
com 100 unidades; produto normatizado com 
os padrões da ABNT/ NBR 9191 (saco plástico 
para acondicionamento de lixo). 

R$ 20,83 
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90 273 Pacote 

com 100 
Unidades 

SACO PARA LIXO – 50 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 63cm de largura 
e 80cm de altura ; que suporte até 10kg, 
pacote  com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da ABNT/ NBR 
9191 (saco plástico para acondicionamento de 
lixo). 

R$ 26,29 

91 377 Pacote 
com 100 
Unidades 

 
 

SACO PARA LIXO – 100 litros –preto, 
resistente, medidas mínima de 75cm de largura 
e 105cm de altura ; que suporte até 20kg, 
pacote  com 100 unidades; produto 
normatizado com os padrões da ABNT/ NBR 
9191 (saco plástico para acondicionamento de 
lixo). 

R$ 54,32 

92 0 Unidade DESINFETANTE DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO, HORTIFRUTÍCOLAS E 
INDUSTRIA ALIMENTÍCIA À BASE DE 
DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO  – 
tablete efervescente de 01 grama; cloro ativo: 
45% por tablete. Embalagem: pote plástico . 
Validade 2 anos. 

N/C 

93 79 Unidade PÁ PARA LIXO – com base em metal zincado 
resistente ; medindo 24x 16,5x5 , com cabo 
plastificado medindo 60cm de comprimento 
perfeitamente preso a base. Deverá conter no 
produto etiquetacom dados de identificação do 
fabricante e marca.    

R$ 5,93 

94 110 Unidade LIMPA ALUMÍNIO E INOX, utilizado para 
limpar e dar brilho aos alumínios e inox, 
embalado em frasco plástico de 500ml , 
contendo o nome do fabricante , dados do 
produto, data da fabricação e prazo de 
validade . Composição básica : tensoativo 
aniônico, sulfônico, conservantes, abrasivos,. 
Corante e veiculo; tipo líquido; com validade de 
2 anos.    

R$ 8,39 

95 106 Unidade LIMPA FORNO DESENGORDURANTE, sem 
soda caustica, embalado em frasco plástico de 
500ml. 

R$ 10,95 

96 90 Rolo com 
750 

unidades 

BOBINA PLÁSTICA, material PE virgem, 
PICOTADO, para embalar gêneros 
alimentícios. Medida: 35cmx 45cm. 

R$ 0,04 

97 89 Rolo com 
450 

unidades 

BOBINA PLÁSTICA, material PE virgem, 
PICOTADO, para embalar gêneros 
alimentícios. Medida: 40cmx 60cm. 

R$ 0,96 

98 7 Unidades CESTO DE LIXO COM PEDAL 100 LITROS, 
com pedal, formato retangular, composição: 
plástico polipropileno resistente, com tampa na 
cor do cesto, medindo aproximadamente na 
parte externa 920x570x300mm, com 
identificação  do produto e fabricante , 
capacidade de 100 litros.  

R$ 153,38 
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99 110 Unidade ESCOVA DE LAVAR ROUPA, com base 

plástica e com cerdas de nylon  
R$ 3,86 

100 74 Unidade ESCOVA PARA LIMPEZA DAS MÃOS, 
plástica e resistente com cerdas de nylon ou 
similar.   

R$ 8,86 

101 193 Unidade RODO DE BORRACHA GRANDE, com base 
em alumínio medindo 69cm x 3cm x 3cm, 
borracha dupla em EVA dupla fixa, com 
suporte de rosca plástica rebitado, cabo 
inclinado em madeira pinnus, medindo 130cm, 
plastificado, com rosca plástica na ponteira e 
gancho plástico na outra extremidade deverá 
constar etiqueta e dados de identificação do 
fabricante 

R$ 20,35 

102 28 Unidade SACO PLÁSTICO PARA AMOSTRA DE 
ALIMENTO, saco estéril para amostra de 
alimentos. Saco plástico virgem, fechado e 
lacrado nos 4 lados. Medidas 
18cmx30cmxmicra 0.6.Possuir tarja para 
anotações . Embalagem contendo 1.000 
unidades.  

R$ 7,88 

 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
 
Os itens de nº 01 a 51 referem-se a cota principal, correspondente a 75% (setenta e 
cinco por cento) do total licitado, e poderá ser ofertado por qualquer empresa que 
atenda as condições de habilitação deste edital. 

 
Os itens de nº 52 a 102 referem-se a cota reservada, correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do total licitado e poderá ser ofertado apenas por microempresas e 
empresas de pequeno porte que atendam as condições de habilitação deste edital. 
 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Piracaia, neste município, no prazo de 05 dias após recebimento 
do pedido de fornecimento 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados 
da data da entrega efetiva de todos os serviços constantes da respectiva Autorização de 
Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura.  
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2020 - PROCESSO N° 845/2020 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 
Eletrônico nº ..../2020, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:      

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Item Quant Unidade Descrição 
MARCA Preço 

Unitário 

VALOR 

TOTAL 

       

       

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA: 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

LOCAL E DATA: 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 
sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  
conforme Anexo I; e 
v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O 
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, 
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
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credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 

  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  ii.   apresentar lance de preço; 

  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 

  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  vi.  apresentar e retirar documentos; 

  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  viii. assinar documentos relativos às propostas; 

  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que   não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável:_________________________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 04 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregão). 

             Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Item  

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP)]   

Data: 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 
indicação de: “Marca Própria”. 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

 

______________________ 

(Assinatura) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição.
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006 

Local e data, 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/20__ 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas 
as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data, 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social)  _______________________________________________ 

CNPJ/MF Nº __________________________________________________ 

 Sediada______________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio de _________, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 



                
 

48 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
ANEXO 11 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2019 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2020 
PROCESSO N° XXX/2020 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Aos .... dias do mês de .......... de 201__, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. José 
Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF..........., R.G. ................., residente na 
....................................., n. .........., Bairro, Piracaia SP, e a empresa 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com 
sede à ___________________________, CEP: _____________, por seu representante 
legal, Sr. ____________________________, portador do R.G. _________________ e CPF 
sob o n° ____________, (DECLARADO FINANCIADOR / NÃO FINANCIADOR DE 
CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICIPIO), acordam proceder, nos termos da Lei Federal 
Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 
2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 
4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, observadas as demais normas legais aplicáveis do edital do Pregão 
eletrônico em epígrafe, ficando registrados os preços conforme segue: 
 
1– A presente Ata tem Preço Unitário, contendo os produtos abaixo, registrado em: 
 

Item Quant Unidade Descrição 
MARCA Preço 

Unitário 

      

      
 
2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1 - A CONTRATADA se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a 
fornecer parceladamente, em atendimento as solicitações da unidade requisitante da 
Prefeitura/pedido de compras, os produtos descritos na clausula primeira, de conformidade 
com o Pregão nº. ...../20__, com a proposta e demais elementos do processo nº. 
......./20__, que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se 
aqui estivessem transcritos. 
 
2.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições. 
 
3. – PRAZO DE ENTREGA  

1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento às requisições escritas, 
no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento da requisição.   
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2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3 - As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Prefeitura Municipal de Piracaia, 
neste município. 
 
4 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotará as falhas 
que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-
las. 

  
5 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 
produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   
 
 4. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 
todos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta 
bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

4.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir 
de então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso 
verificado. 

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

4.3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a 
indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

4.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5. – VIGÊNCIA 
 
5.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura. 
 

6  - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 
da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia:  

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre 
o valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  
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1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  

1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento; 

1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer 
à Contratada, após a sua imposição; 

14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste instrumento:  
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 
 
2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação; 
 
3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
 
4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
 
5 - Fiscalizar a execução da presente aquisição por um representante da CONTRATANTE, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 – O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste instrumento. 
 
8.2 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser refeitos pela empresa detentora 
da Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
8.3 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 
 
8.4 – INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, a proposta da 
empresa vencedora e a Ata de Sessão do Pregão. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 
 
Piracaia, __ de _____ de 2.0__. 
 
 
_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
José Silvino Cintra 
Prefeito Municipal 
 
 
 
______________________________________ 
EMPRESA VENCEDORA 
 
 
 
Testemunhas: 
1 _______________________  
2 _______________________ 
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ANEXO 12 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 
ELEITORAL 

 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........../20__ da Prefeitura do Município de Piracaia 
 
 
Eu ....................................................., representante legal da empresa 
.........................................., CNPJ N.º ................................., declaro sob as penas da Lei 
que a empresa acima, assim como seus sócios:    
 
          é ou foi financiadora de campanha eleitoral no município no período de ..............  
 
ou  
 
         não é nem foi financiadora de campanha eleitoral no município. 
 
 

Local e data, 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX/2020 
 

PROCESSO Nº XXX/20__ - PREGÃO Nº XXX/20__ – REGISTRO DE PREÇOS N.º 
XX/20__ 
 
FORMA DE FORNECIMENTO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS - ENTREGA 
PARCELADA 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA 
 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado o Município 
de Piracaia, CNPJ nº 45.279.627/0001-61, representada por Seu Prefeito Municipal, Dr. 
José Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº xxxxxxxxxxx, R.G. nº xxxxxxxxxxxxx, 
residente na xxxxxxxxxxx, xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, em Piracaia/SP, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede em XXXXXXXXXX/XX, na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxx, 
cadastrada no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxx, (DECLARADO FINANCIADOR / NÃO 
FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL, PERIORO..., NO MUNICIPIO), doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato de acordo com o que 
consta no Processo n.º xxxxx/20__, Pregão eletrônico N.º xxxx/20__, que fica fazendo 
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as 
alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 4.106/2015, bem como a 
LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, sob as cláusulas e 
condições seguintes e em consonância com o instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
 A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma 
de direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer para esta 
municipalidade, de conformidade com a requisição, proposta e demais elementos do 
processo nº. xxxx/20__ – Pregão n.º xxxx/20__, que ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, os seguintes produtos: 
 

Item Quant Unidade Descrição 
MARCA Preço 

Unitário 

      

      
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1 – Fornecer, após a emissão do pedido de fornecimento, os produtos descritos na 
clausula primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:  

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação; 

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

5 - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93;  

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES  
 

O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago na forma 
especificada na cláusula sexta deste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO 
 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 
todos os serviços constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta 
bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então,  incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a 
indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

CLÁUSULA SETIMA – DA ENTREGA 
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1 As entregas deverão ser realizadas parceladamente, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis a contar do recebimento do pedido de fornecimento, nos Departamentos da 
Prefeitura do Município de Piracaia. 

2 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

3 As entregas deverão ser feitas nos Departamentos da Prefeitura Municipal de Piracaia, 
neste município. 

4 O recebimento do produto ficará a cargo das unidades requisitantes, que anotarão as 
falhas que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a 
recusa em saná-las. 

5 O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 
produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que 
sanável.   

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO PRODUTO  

1 - O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste 
edital.  

   2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;                                
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES 

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 
da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia:  

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 
1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre 
o valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  
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1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  
1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento; 
1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer 
à Contratada, após a sua imposição; 
14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 - Fazem parte integrante do presente contrato o Pregão N.º xxx/20__ – Registro de 
preços n.º xxx/20__, a proposta apresentada pela CONTRATADA e demais elementos 
dela constantes no processo xxx/20___. 
2 – A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
3 – Todos os encargos, qualquer que seja a sua natureza, oriundos do presente contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 
4 – A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO 
 
1 - A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou responsabilidade, 
rescindir este contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 
extra, quando a CONTRATADA:  
 
1.1 - Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato; 
1.2 - Suspender o fornecimento, sem justa causa ou força maior; 
1.3 - Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 
CONTRATANTE; 
1.4 - Não dar ao fornecimento andamento capaz de atender o prazo estabelecido; 
1.5 - Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII e XVII da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
1.6 - Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE,  previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal 
nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal 
Nº 4.106/2015 e Decreto Municipal 2.813/2006, bem como a LC 123/06 com alterações 
posteriores, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive os casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência de xxx (xxxxxxxxxxxx) dias a contar da assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, 
para que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 
 
 

Piracaia, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 20__. 
CONTRATANTE: ___________________________________ 
         Dr. José Silvino Cintra 

Prefeito Municipal 
 
CONTRATADA:________________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 1 - __________________________ 
                                   

                        2.- __________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIRACAIA  
 

CONTRATADO: _________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM) _______/20__ 

 
OBJETO: __________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
   Piracaia, ________ de ________________________ de 20__ 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: JOSÉ SILVINO CINTRA 

Cargo: PREFEITO 

RG 28.816.741-7, CPF Nº 187.777.738-29 

Data de Nascimento: 21/10/1978 

Alameda das Flores, n° 35, Boa Vista – Piracaia SP, CEP: 12970-000 

E-mail institucional: gabinete@piracaia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: silvinodentista@gmail.com 
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MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
Telefone(s): (11) 4036-2040 

 

Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: JOSÉ SILVINO CINTRA 

Cargo: PREFEITO 

RG 28.816.741-7, CPF Nº 187.777.738-29 

Data de Nascimento: 21/10/1978 

Alameda das Flores, n° 35, Boa Vista – Piracaia SP, cep 12970-000 

E-mail institucional: gabinete@piracaia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: silvinodentista@gmail.com 

Telefone(s): (11) 4036-2040 

 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
 
 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
 
E-mail institucional ________________________________________________ 
 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
 
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

 
 

 

 

 


